
INDICAÇÃO Nº 
1566
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Estado Planejamento e Gestão que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos a serem empregados na execução dos serviços de pavimentação asfáltica de um trecho de 05 (cinco) quilômetros de recapeamentos da Estrada que liga o bairro Gabriel ao bairro Lageadinho no município de Ibiúna.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício especial do Excelentíssimo Vereador Municipal Sr. Paulo  Cesar Dias de Moraes, solicitando nosso apoio ao pleito quanto a liberação de recursos  para serem empregados na execução dos serviços de pavimentação asfáltica de um trecho de 05 (cinco) quilômetros de recapeamentos da Estrada que liga o bairro Gabriel ao bairro Lageadinho no município de Ibiúna.
.
 O município de Ibiúna necessita muito desses recursos a fim de viabilizar a melhoria de sua infraestrutura, de forma a atender aos vários segmentos de sua população  urbana e rural.

A viabilização desse recurso é condição fundamental para a execução desse serviço que propiciará aos munícipes melhores condições de tráfego.

Considerando a fundamental participação do Executivo Estadual para a consecução desse benefício e ressaltando a necessidade e a relevância da providência indicada, aguardamos assim manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Márcio Camargo
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